
PORTARIA Nº 283/2022 – GP – “Concede
diária ao servidor que especifica e dá outras
providências.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 283/2022 – GP

“Concedediária ao servidorque especifica e dá outrasprovidências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, nouso dasatribuições legais e
de conformidade com o Decreto nº. 032 de 10 de agosto de 2021,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder ao ServidorJOSIVAN RODRIGUES DA SILVEIRA,ocupante do cargo
de Motorista,da Secretaria Municipal de Saúde, 1 (uma diária), no valor global de R$ 230,00 (l
duzentos e trinta reais),, em virtude do deslocamento da mesma até a cidade de Fortaleza/CE, para
conduzir um paciente para consulta medica no Hospital Sarah, Av. Pres. Juscelino Kubitschek, 4500
– Passaré, Fortaleza – CE, 60861-634, com saída prevista para às 02h00mim (duas horas) do dia 19
de julho de 2022, e retorno previsto para às 19h00min(dezenove horas) do dia 19 de julho de
2022, conforme constante no Proposta e Concessão de Diária (PCD) nº 008/2022, da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art.2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 18 de julho de 2022.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-283-2022-gp-concede-diaria-ao-servidor-que-especifica-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-283-2022-gp-concede-diaria-ao-servidor-que-especifica-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-283-2022-gp-concede-diaria-ao-servidor-que-especifica-e-da-outras-providencias/


FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 283/2022 – GP –
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 283/2022 – GP – REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

“Concedediária ao servidorque especifica e dá outrasprovidências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, nouso dasatribuições legais e
de conformidade com o Decreto nº. 032 de 10 de agosto de 2021,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder ao ServidorJOSIVAN RODRIGUES DA SILVEIRA,ocupante do cargo
de Motorista,da Secretaria Municipal de Saúde, 1/2 (meia diária), no valor global de R$
115,00 (cento e quinze reais), em virtude do deslocamento da mesma até a cidade de Fortaleza/CE,
para conduzir um paciente para consulta medica no Hospital Sarah, Av. Pres. Juscelino Kubitschek,
4500 – Passaré, Fortaleza – CE, 60861-634, com saída prevista para às 02h00mim (duas horas) do
dia 19 de julho de 2022, e retorno previsto para às 19h00min(dezenove horas) do dia 19 de julho
de 2022, conforme constante no Proposta e Concessão de Diária (PCD) nº 008/2022, da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art.2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-283-2022-gp-republicado-por-incorrecao/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-283-2022-gp-republicado-por-incorrecao/


Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 18 de julho de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 020/2022 – GP –
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional
Suplementar/Alteração de QDD, para reforço
da dotação orçamentária para os fins que
especifica e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO MUNICIPAL Nº 020/2022 – GP

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar/Alteração de QDD, para reforço da
dotação orçamentária para os fins que especifica e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais;

 

DECRETA:

 

Art. 1º– Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$,00 (cinco mil reais)
às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-municipal-no-020-2022-gp-dispoe-sobre-a-abertura-de-credito-adicional-suplementar-alteracao-de-qdd-para-reforco-da-dotacao-orcamentaria-para-os-fins-que-especifica-e-da-outras-pro/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-municipal-no-020-2022-gp-dispoe-sobre-a-abertura-de-credito-adicional-suplementar-alteracao-de-qdd-para-reforco-da-dotacao-orcamentaria-para-os-fins-que-especifica-e-da-outras-pro/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-municipal-no-020-2022-gp-dispoe-sobre-a-abertura-de-credito-adicional-suplementar-alteracao-de-qdd-para-reforco-da-dotacao-orcamentaria-para-os-fins-que-especifica-e-da-outras-pro/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-municipal-no-020-2022-gp-dispoe-sobre-a-abertura-de-credito-adicional-suplementar-alteracao-de-qdd-para-reforco-da-dotacao-orcamentaria-para-os-fins-que-especifica-e-da-outras-pro/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-municipal-no-020-2022-gp-dispoe-sobre-a-abertura-de-credito-adicional-suplementar-alteracao-de-qdd-para-reforco-da-dotacao-orcamentaria-para-os-fins-que-especifica-e-da-outras-pro/


Art. 2º– Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a
anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste Decreto.

 

Art. 3º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos legais a
data de 01 de julho de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 

ANEXO I

 

FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE LAJES R$ ,00
2087 ADMINISTRACAO DO REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA R$ ,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA R$ ,00

 

ANEXO II

 

FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE LAJES R$ ,00
2087 ADMINISTRACAO DO REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA R$ ,00

DIÁRIAS – CIVIL R$ ,00

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 15 de julho de 2022.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 282/2022 – GP – Nomeação
do(a) senhor(a) Marcos Felipe Dantas da
Silva

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-282-2022-gp-nomeacao-doa-senhora-marcos-felipe-dantas-da-silva/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-282-2022-gp-nomeacao-doa-senhora-marcos-felipe-dantas-da-silva/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-282-2022-gp-nomeacao-doa-senhora-marcos-felipe-dantas-da-silva/


PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 282/2022 – GP

Nomeação do(a) senhor(a) Marcos Felipe Dantas da Silva

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – NOMEAR –MARCOS FELIPE DANTAS DA SILVA, inscrito no CPF sob nº , para ocupar o
cargo em Comissãode MAESTRO DA BANDA MARCIAL, lotado na Secretaria Municipal de
Educação e Cultura, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a
12/07/2022, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 14 de julho de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 278/2022 – GP – Exoneração a
pedido do (a) Marcos Aurélio Lopes

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-278-2022-gp-exoneracao-a-pedido-do-a-marcos-aurelio-lopes/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-278-2022-gp-exoneracao-a-pedido-do-a-marcos-aurelio-lopes/


PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 278/2022 – GP

Exoneração a pedido do (a) Marcos Aurélio Lopes

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

CONSIDERANDO o disposto no processo administrativo nº 696/2022, de 29 de junho de 2022;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – EXONERAR A PEDIDO – MARCOS AURÉLIO LOPES, inscrito no CPF sob nº , ocupante
do cargo efetivo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, 30 horas, lotado na Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de junho de 2022.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 14 de julho de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

 



PORTARIA Nº 279/2022 – GP – Exoneração a
pedido do (a) Ana Paula do Vale Ferreira.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 279/2022 – GP

Exoneração a pedido do (a) Ana Paula do Vale Ferreira.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

CONSIDERANDO o disposto no processo administrativo nº 733/2022, de 07 de julho de 2022;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – EXONERAR A PEDIDO – ANA PAULA DO VALE FERREIRA inscrita no CPF sob nº ,
ocupante do cargo em Comissão de COORDENADORA DE UNIDADE ESCOLAR, lotada na
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 07
de julho de 2022.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 14 de julho de 2022.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-279-2022-gp-exoneracao-a-pedido-do-a-ana-paula-do-vale-ferreira/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-279-2022-gp-exoneracao-a-pedido-do-a-ana-paula-do-vale-ferreira/


 

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 280/2022 – GP – “Concede
diária ao servidor que especifica e dá outras
providências.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 280/2022 – GP

“Concedediária ao servidorque especifica e dá outrasprovidências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, nouso dasatribuições legais e
de conformidade com o Decreto nº. 032 de 10 de agosto de 2021,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder a ServidoraLucineide Inácio Saldanha,ocupante do cargo
de Subcoordenadora de Projetos Sociais, da Secretária Municipal do Trabalho, Habitação e
Assistência Social, 1/2 (meia diária), com o valor global de R$ R$ 45,00 quarenta e cinco reais),
em virtude da referente profissional ter de se deslocar até a cidade de Ruy Barbosa/RN, no dia 17
de julho de 2022, para acompanhar os idosos do centro de convivência nas atividades de dança e
cultura no evento: “Décimo Encontro da 3º idade”, onde os mesmos irão realizar uma
apresentação cultura., com saída prevista para às 05h00min (cinco horas) do dia 17 de julho de
2022, e retorno previsto para às 18h00min (dezoito horas) do dia 17 de julho de 2022, conforme
constante na Proposta e Concessão de Diária (PCD) nº 027/2022, da Secretaria Municipal do
Trabalho, Habitação e Assistência Social.

Art.2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
sentido contrário.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-280-2022-gp-concede-diaria-ao-servidor-que-especifica-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-280-2022-gp-concede-diaria-ao-servidor-que-especifica-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-280-2022-gp-concede-diaria-ao-servidor-que-especifica-e-da-outras-providencias/


Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 14 de julho de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 281/2022 – GP – “Institui a
Comissão de Processo Administrativo
Disciplinar (CPAD) do Município de Lajes/RN
e outras providencias.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 281/2022 – GP

“Institui a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (CPAD) do Município de Lajes/RN e
outras providencias.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais e nos termos dos artigos 130 a 153 da Lei Municipal nº 001 de 1997, que institui o Regime
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município;

RESOLVE:

Art. 1º – Nomear os três membros que constituirão a Comissão de Processo Administrativo
Disciplinar (CPAD) do Município de Lajes/RN, conforme artigo 133 da LC nº 1997:

 

i – LARISSA WILZA RODRIGUES DE MOURA COSTA, matrícula 1833-1, presidente da
Comissão.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-281-2022-gp-institui-a-comissao-de-processo-administrativo-disciplinar-cpad-do-municipio-de-lajes-rn-e-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-281-2022-gp-institui-a-comissao-de-processo-administrativo-disciplinar-cpad-do-municipio-de-lajes-rn-e-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-281-2022-gp-institui-a-comissao-de-processo-administrativo-disciplinar-cpad-do-municipio-de-lajes-rn-e-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-281-2022-gp-institui-a-comissao-de-processo-administrativo-disciplinar-cpad-do-municipio-de-lajes-rn-e-outras-providencias/


II – Elyelton rayellison firmino pessoa, matrícula 3247, membro da Comissão.

III – Larissa ferreira ribeiro de oliveira, matrícula 1837, membro da Comissão.

 

Art. 2º – Para cumprir as atribuições, a Comissão terá acesso a toda documentação necessária a
elucidação dos fatos, bem como deverá colher quaisquer depoimentos e demais provas que entender
pertinentes, junto aos Processos Administrativos em analise

Art. 3º – A Comissão ora constituída terá o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da publicação
desta Portaria, para concluir a apuração dos fatos, e 60 (sessenta) dias para encerrar o processo,
dando ciência ao Chefe do Poder Executivo ao final dos procedimentos, podendo haver prorrogação
dos prazos indicados por igual período, em conformidade com o disposto no art. 137 da Lei
Complementar nº 001/1997.

Art. 4º – A Presidente da Comissão indica o Senhor Elyelton rayellison firmino pessoa, matricula
nº 3247, para assumir a função de Secretário dos trabalhos, conforme previsto nº art. 134 da Lei
Complementar nº 001/1997.

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições contrarias.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 14 de julho de 2022

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 006./2022 –
“Dispõe sobre a convocação de candidatos

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/edital-de-convocacao-no-006-2022-dispoe-sobre-a-convocacao-de-candidatos-aprovados-no-processo-seletivo-simplificado-edital-004-2022-e-chamada-para-assinatura-o-contrato-de-trabalho/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/edital-de-convocacao-no-006-2022-dispoe-sobre-a-convocacao-de-candidatos-aprovados-no-processo-seletivo-simplificado-edital-004-2022-e-chamada-para-assinatura-o-contrato-de-trabalho/


aprovados no Processo Seletivo Simplificado
– Edital 004/2022 e chamada para
assinatura o contrato de trabalho.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 006./2022

“Dispõe sobre a convocação de candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado – Edital
004/2022 e chamada para assinatura o contrato de trabalho.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso das atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica deste Município, com fundamento na Lei nº
804/2018:

 

Art. 1º – Os candidatos convocados em anexo deste Edital deverão comparecer a Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, no prazo máximo de 30 dias, a contar desta publicação,
apresentando todos os documentos relacionados no Edital do Processo Seletivo Simplificado
004/222, cópias e os originais e exames médicos.

Art. 2º – O não comparecimento de quaisquer dos convocados no prazo de até 30 dias, implicará na
perda do direito à posse e de qualquer outro direito inerente ao Concurso, conforme os termos do
Edital

Art. 3º – Os candidatos deverão comparecer no endereço indicado, no horário das 08:00 às 16:00,
de segunda à sexta-feira.

Art. 4º – O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 12 de julho de 2022.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/edital-de-convocacao-no-006-2022-dispoe-sobre-a-convocacao-de-candidatos-aprovados-no-processo-seletivo-simplificado-edital-004-2022-e-chamada-para-assinatura-o-contrato-de-trabalho/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/edital-de-convocacao-no-006-2022-dispoe-sobre-a-convocacao-de-candidatos-aprovados-no-processo-seletivo-simplificado-edital-004-2022-e-chamada-para-assinatura-o-contrato-de-trabalho/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/edital-de-convocacao-no-006-2022-dispoe-sobre-a-convocacao-de-candidatos-aprovados-no-processo-seletivo-simplificado-edital-004-2022-e-chamada-para-assinatura-o-contrato-de-trabalho/


 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

 

ANEXO

 

Convocação dos aprovados no processo seletivo para entrega de documentos e assinatura o
contrato de trabalho:

 

LISTA DE CANDIDATOS PARA CONVOCAÇÃO

 

NOME INSCRICRIÇÃO CARGO
MARIA VERÔNICA PEREIRA DE FRANÇA 004 PROFESSOR ENSINO RELIGIOSO
NARA NEIZE MARTINS DA SILVA 008 PROFESSOR PEDAGOGO
MARIA DO SOCORRO SANTOS 010 PROFESSOR PEDAGOGO
JANAILSON GOMES DA SILVA 011 MONITOR DE MÚSICA
JARED CAETENO FONSECA DAMASCENO 013 MONITOR DE MÚSICA
OSMAR PEREIRA DAMASCENO 014 MONITOR DE MÚSICA
ITALA CRISTINA DE SOUZA COSTA 017 LÍNGUA PORTUGUESA
LARISSA PESSOA DE OLIVEIRA 019 ASSISTENTE SOCIAL
JOÃO CARLOS DOS ANJOS GOMES 020 MONITOR DE MÚSICA

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 12 de julho de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal



PORTARIA Nº 277/2022 – GP – Nomeação do
(a) senhor (a) Fabiana Maynara de Lima
Araújo.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 277/2022 – GP

Nomeação do (a) senhor (a) Fabiana Maynara de Lima Araújo.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – NOMEAR – FABIANA MAYNARA DE LIMA ARAÚJO, inscrita no CPF sob nº , para
ocupar o Cargo em Comissão de COORDENADORA DE INFORMÁTICA, lotado na Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 11
de julho de 2022.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 12 de julho de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-277-2022-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-fabiana-maynara-de-lima-araujo/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-277-2022-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-fabiana-maynara-de-lima-araujo/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-277-2022-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-fabiana-maynara-de-lima-araujo/

